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ESCLARECIMENTO III 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3591/2022 
DE: 23 de agosto de 2022 

 
 

Vimos, através deste, em relação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 134/2022, cujo objeto visa 

à CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

COMPREENDENDO CAPINA MANUAL, RASPAGEM, ROÇADA MECANIZADA OU MANUAL, COM O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS, INSUMOS E QUAISQUER MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUINDO DESTINAÇÃO FINAL DOS RESPECTIVOS RESÍDUOS GERADOS PELA CAPINA E 

RASPAGEM DE GUIA, VIA E PASSEIO PÚBLICO, COM DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEIS NA FORMA DO 

ARTIGO 57, INCISO II DA LEI 8.666/1993, A SER CUMPRIDO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DESTE ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, QUE O INTEGRAM E COMPLEMENTAM, tendo em vista 

pedidos de esclarecimentos, comunicar e expor o que segue:  

 

A priori, a fim de seja ampliada a competitividade do certame, com base na manifestação da Secretaria 

de Obras e Serviços Públicos, vimos comunicar que a relevância exigida no item 10.11 do edital, qual seja: 

 

PASSA A SER ALTERADA PARA: 

 

 Ressalta-se, no entanto que a comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de atestado, 

certidão ou declaração de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, demonstrando o bom desempenho anterior ou atual (em curso), 

nas atividades compatíveis com a quantidade e prazo do objeto do certame a ser contratado. 

 

No tocante aos pedidos de esclarecimentos temos que: 

 

QUESTÕES 1 - Com relação aos atestados apresentados que estarão em m² (metro quadrado), a equipe técnica de 

licitação irá fazer a conversão para metros lineares? Em caso afirmativo, poderemos considerar, pelos esclarecimentos “I” 

dados que, para cada 1 (um) metro linear da via pública, em sendo o equivalente a 6 (seis) metros quadrados a serem 

atestados, de forma que os 70.000 (setenta mil) metros lineares da via pública exigidos (50%) deverão ser apresentados, 

ao menos 420.000 (quatrocentos e vinte mil metros quadrados)? 

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 50 % DA 
QUANTIDADE 

POR MÊS 

01 01 

Serviços de capina e raspagem de vias e 
logradouros públicos com utilização de 
fermentas manuais, roçadeiras 
costais/laterais com fio de nylon ou 
capinadeira mecanizada 

 
Metro linear de 

eixo de via. 
70.000 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 40 % DA 
QUANTIDADE 

POR MÊS 

01 01 

Serviços de capina e raspagem de vias e 
logradouros públicos com utilização de 
fermentas manuais, roçadeiras 
costais/laterais com fio de nylon ou 
capinadeira mecanizada 

 
Metro linear de 

eixo de via. 
56.000 
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RESPOSTA: De acordo com manifestação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, considerando as definições e 

conceitos dos serviços a serem executados relacionados nos itens 3.1 e 3.2 do anexo I do edital, o cálculo convertido está 

correto. Porém cabe esclarecer que só serão aceitos atestados de equipamentos para a execução do objeto: roçadeira 

costal, capinadeira mecanizada e etc... não serão aceitos atestados de equipamentos fora do escopo de serviços 

relacionados no edital como, por exemplo, trator agrícola com roçadeira ou a grade acoplada.     

 

Reiterando o texto já aludido no início, a fim de ampliar a competitividade e considerando que serão aceitos até dois 

tipos de atestados (metros lineares e metros quadrados), reitera-se a adequação do edital  - item 10.11 - para 

relevância de 40% do total licitado ou seja: 56.000 metros lineares/mês ou 336.000 m² /mês.    

 

2 – Existe alguma empresa exercendo o serviço atualmente? Qual?  
 
 RESPOSTA: Não, considerando que a contratada anterior teve seu distrato publicado por inexecução. 
 
3 – A quantidade de área mencionada em edital (140.000 m), refere-se ao serviço de Capina e raspagem de guias?  
  
RESPOSTA: 140.000 metros lineares mês dos serviços objeto do certame. 
 
4 – Qual será a área especifica para cada serviço? Uma vez que a medição dos serviços de Capina é feita por m² e para o 
serviço de Raspagem é feita por metro lineares.  
 
RESPOSTA: Conforme anexo I - Termo de referência, itens 3.1 e 3.2, os serviços serão medidos e pagos conjuntamente. 
  
5 – Qual o valor do vale transporte no município? 
 
RESPOSTA: O valor do vale transporte municipal é R$ 5,00 (cinco) reais. 
 
6 – Qual a alíquota do ISS para o serviço no município? 
 
RESPOSTA: Se a empresa for optante do Simples Nacional, a alíquota é de 2% a 5% de acordo com a arrecadação. Caso 
não se enquadre no Simples Nacional, a alíquota é de 3%. 
 

 

  Era o que tínhamos a esclarecer. 
 

 
 

Araraquara, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

Assinado no Original 
LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO 

Pregoeiro 
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